
CONTRATO Nº 35/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024
ADESÃO ATA REGISTRO DE PREÇO 


Contrato de compra entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pesso jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 92.410.448/0001-00, com sede na Rua Clementino Graminho, centro, nº 285, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, M. CORNELLI BERTINATTO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N.º 04.166.333/0002-27, com sede na Rua Vereador Germano Luiz Vieira, nº 429, Sala Adm Box 11, Bairro Itaipava, na cidade de Itajaí/SC, CEP: 88.316-701, por seu representante legal, Sr. Neuri Bertinatto, brasileiro, inscrito no CPF nº 589.382.490-34, adiante designada simplesmente CONTRATADA, de conformidade coma Adesão Pregão Eletrônico nº 12/2024, realizada pelo MUNICÍPIO DE DILERMANDO DE AGUIAR/RS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente termo tem por objeto a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2024 para AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, descrito no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2024, com as estimativas de compra na vigência do Registro de Preços para o CONTRATANTE, os quais resultaram adjudicados à CONTRATADA, nos termos de suas propostas, de acordo com a ata de julgamento, e que constituem os itens que segue:
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	Qtde
	Preço Unit.
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	MOTONIVELADORA NOVA - - , ACIONADA POR MOTOR 6 CILINDROS INJETADOS POR TURBO ALIMENTADOR A DIESEL TIER III OU MAR-1 DO BRASIL, DE POTÊNCIA LIQUIDA VARIÁVEL EM 180HP, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E 3 RÉ, CABINE FECHADA ROPS/FOPS VIDROS COM PELÍCULAS CONFORME A LEGISLAÇÃO, ARCONDICIONADO QUENTE E FRIO, RADIO DE TRANSMISSÃO PX COM NO MÍNIMO 40 CANAIS DE ALCANCE MÍNIMO DE 500KM E ANTENA MÓVEL, RÁDIO COM USB AM/FM E NO MÍNIMO 2 ALTO FALANTES, CABINE EQUIPADA COM BANCO RECLINÁVEL, OPERACIONAL COM:
PESO MÍNIMO OPERACIONAL DE 16.500TN, COM RIPPER TRASEIRO TIPO PARALELOGRAMO DE 5 DENTES, RODAS MAIS ESTEPE COM PNEUS 17,5X25R 12 LONAS COM AROS MULTIPEÇAS, FREIOS DE EMERGÊNCIA COM SISTEMA DE SEGURANÇA POR MEIO DE ACUMULADORES, LAMINA DE NO MÍNIMO 3.900MM X 610MM X 22MM EM PEÇA UNICA COM DESLOCAMENTO E TAMBAMENTO HIDRÁULICO, COM ÂNGULO PARA TALUDE PARA AMBOS LADOS MINIMO DE 90 GRAUS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 340LT, CONVERSOR DE
TORQUE E BLOQUEIO DE TRAÇÃO, COM DISPOSITIVO DE EMERGÊNCIA, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, SISTEMA HIDRÁULICO SENSÍVEL A CARGA COM BOMBAS E PISTÕES DE FLUXO VARIÁVEL, FREIOS DE MÚLTIPLOS DISCOS BANHADOS A ÓLEO OU A AR E ATUAÇÃO POR PEDAL NAS QUATRO RODAS DO TANDEM E FREIO DE ESTACIONAMENTO, CHASSI ARTICULADO, SERVO DE TRANSMISSÃO DE ACIONAMENTO DIRETO, CONTROLES HIDRÁULICOS DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE ALAVANCAS, SENSOR DE CARGA (ELEVAÇÃO DA LAMINA DIREITA/ESQUERDA, ACIONAMENTO EM CIRCULO COM DESLOCAMENTO LATERAL E LONGITUDINAL, PONTA DA LÂMINA, INCLINAÇÃO DAS RODAS DIANTEIRAS E ARTICULAÇÃO), CATALOGO DE PEÇAS E MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS CAIXA DE FERRAMENTAS
(CHAVE DE RODAS), BEM COMO TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO DENATRAN; ENTREGUE EMPLACADA EM NOME DO MUNICÍPIO
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984.000,00
	

















984.000,00

	TOTAL: 984.000,00





CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2024 do MUNICÍPIO DE DILERMANDO DE AGUIAR/RS, a(s) proposta(s) da CONTRATADA, vencedora(s) na aludida licitação, e o resultado do Pregão, expresso na respectiva ata de julgamento das propostas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O preço total para o presente contrato é de R$ 984.000,00 (Novecentos e oitenta e quatro mil reais).
Os valores contratados são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante requerimento e justificativa expressos da CONTRATADA e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens.
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas ocorrerão conforme a Solicitação de Fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele e, após a entrega, conferência e protocolização da nota fiscal na Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pelo órgão requisitante, o PAGAMENTO SERÁ EFETUADO DA SEGUINTE FORMA na conta bancária em nome da CONTRATADA.

40% do valor total da máquina no ato da entrega;
O saldo remanecente cera pago em parcelas mensais sendo a primeira no dia 10 de Abril de 2025 encerrando-se em 10 de Dezembro de 2025, sendo estas parcelas mensais e com valores fixos.

5.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em moeda corrente nacional, em 01 (uma) via, grafada com dois dígitos após a vírgula.
5.3 O CNPJ da contratada constante na nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
5.4 Os pagamentos efetuados pelo contratante poderão sofrer retenções relativas a tributos de competência municipal ou daqueles em que o mesmo está como responsável pela legislação vigente.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. Na eventualidade de aplicação de multas, estas serão descontadas dos pagamentos ainda devidos pelo contratante à contratada vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
5.6 Se o pagamento se efetuar através de operação interbancária, a tarifa cobrada pelo banco será descontada do valor a transferir.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 10 (dez) meses, a contar da data da assinatura do contrato. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, FORMA DE ENTREGA, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 10 meses, a contar de sua assinatura.
7.2 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.
7.3 O objeto contratado deverá ser entregue na sede do Município, junto a Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre - RS, situada na Rua Clementino Graminho, Centro Nº 285, acompanhado da documentação legal exigida para livre circulação, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento da ordem de entrega, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE referente a encargos sobre frete e/ou seguro.
7.4 A empresa fornecedora do objeto licitado deverá prestar assistência técnica, garantia e revisões nos seguintes termos:
a) Assistência técnica autorizada dentro do Estado do Rio Grande do Sul, esta deve ser realizada quando possível no parque de máquinas da secretaria de obras ou num raio de até 340km da sede do município, ficando a cargo deste contratante apenas a reposição de peças(filtros) que apresentarem desgaste natural durante o período da garantia, o transporte da máquina objeto deste termo quando a realização da revisão no prazo de garantia fora do município esta despesa será a cargo da contratada.
b) Garantia mínima pelo prazo de 01 (um) ano, estas contra defeitos de qualquer natureza a contar do recebimento do objeto, bem como garantia total obrigatória do equipamento.
c) Os serviços referentes às revisões com o mínimo de 2.000 (duas) mil horas para este objeto, deverão ser previamente agendadas conforme recomendações do fabricante e realizados em até 10 dias uteis após solicitação formal do contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Dos Direitos:
8.1.  Do Contratante:
8.1.1. Receber o objeto deste contrato nas condições avançadas;
8.2.  Da Contratada:
8.2.1. Perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado.
Das Obrigações:
8.3.  Do Contratante:
8.3.1. Efetuar o pagamento ajustado;
8.3.2. Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
8.4.  Da Contratada:
8.4.1. Entregar o produto de acordo com as especificações do edital;
8.4.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no pregão;
8.4.3. Apresentar durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas no presente pregão, em encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais;
8.4.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução da presente ATA.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes.
9.2. O licitante ficará sujeito, garantido o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa correspondente:
b.1) à 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de cláusula contratual ou forma de legislação pertinente;
b.2) à razão de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, pelo descumprimento de cláusula contratual de entrega prevista na Ordem de Compra;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo idôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeito à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observados os procedimentos contidos na legislação própria.
9.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado de fornecimento, tanto ao licitante, que derem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.
9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outras.
9.6. O prazo para pagamento de multas, será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do infrator, sob pena de inscrição do respectivo valor como Dívida Ativa, sujeitando-se a devedora competente, Processo Judicial de Execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
B) [bookmark: B)_Em_caso_de_impedimento,_ordem_de_para]Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
§5º).
C) [bookmark: C)_A_execução_do_contrato_deverá_ser_aco]A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
D) [bookmark: D)_O_fiscal_do_contrato_anotará_em_regis]O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
E) [bookmark: E)_O_fiscal_do_contrato_informará_a_seus]O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
F) [bookmark: F)_O_contratado_deverá_manter_preposto_a]O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
G) [bookmark: G)_A_indicação_ou_a_manutenção_do_prepos]A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
H) [bookmark: H)_O_contratado_será_obrigado_a_reparar,]O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
I) [bookmark: I)_O_contratado_será_responsável_pelos_d]O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
J) [bookmark: J)_Somente_o_contratado_será_responsável]Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
K) [bookmark: K)_A_inadimplência_do_contratado_em_rela]A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
L) [bookmark: L)_As_comunicações_entre_o_órgão_ou_enti]As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
M) [bookmark: M)_O_órgão_ou_entidade_poderá_convocar_r]O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO
A extinção do contrato ocorrerá conforme art 137 a 139 da lei 14.133/2021.
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do contrato que se originará da aquisição dos bens objeto desta ata de registro de preços, será de responsabilidade do Secretário Responsável pela Pasta que solicitou a aquisição ou funcionário por este designado, conforme Portaria Municipal N. 444/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A apresentação de proposta implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento de seus termos ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.
A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, nas hipóteses previstas no art. 59 da Lei Federal 8.666/93.
13.2. A CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação durante a execução do contrato.
13.3. Com fundamento na norma do art. 43, §3º da Lei Federal nº 8.666/93 é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência que se destine a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
13.4. Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.
13.5. As normas deste edital de licitação na modalidade pregão, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.
13.5.1. O desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exata compreensão de sua proposta ou a aferição das condições de habilitação do licitantes, não implicará no afastamento sumário de qualquer licitante.
13.6. A contratada deverá responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano e/ou acidente ocorrido com o Material transportado (objeto deste edital), durante o percurso até o destino final.
13.7. A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que s fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata/contratação, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.



Lajeado do Bugre - RS, 07 de Março de 2025.




RONALDO MACHADO DA SILVA	M. CORNELLI BERTINATTO ME
Prefeito Municipal de Lajeado do Bugre/RS	          CNPJ: 04.166.333/0002-27




[bookmark: _GoBack]Testemunhas:

